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- Incêndio.  

O que é coberto: danos decorrentes de 

incêndio, raio, explosão de qualquer causa 

e origem, queda de aeronaves e 

desmoronamento ou ruína decorrente de 

incêndio. As instalações cobertas são, 

respectivamente: áreas comuns, unidades 

autônomas e equipamentos pertencentes 

ao condomínio. Nas unidades autônomas, o 

que se cobre é a construção (paredes, 

pisos, forros, esquadrias, portas, janelas, 

louças e metais sanitários, tubulações 

elétrica e hidráulica, acabamento e pintura). 

O que não é coberto: móveis, armários 

embutidos, carpetes, tapetes, decoração, 

vestuário, animais, plantas, bebidas, 

utensílios, equipamentos e objetos de uso 

pessoal dos condôminos.  

- Danos elétricos.  

O que é coberto: danos decorrentes de 

queima provocada por sobrecarga na rede 

elétrica, que provoque avarias nos 

componentes eletroeletrônicos dos 

equipamentos, desde que pertencentes ao 

condomínio e instalados nas áreas comuns. 

O que não é coberto: equipamentos 

eletroeletrônicos, quaisquer que sejam 

pertencentes aos condôminos. Quanto aos 

equipamentos pertencentes ao condomínio: 

fadiga, final de vida útil, queima decorrente 

de alagamento, chuva, infiltração, partes e 

componentes não-eletroeletrônicos mesmo 

que formando um único conjunto com os 

demais.  

- Vendaval.  

O que é coberto: danos decorrentes de 

ventos com velocidade superior a 54 km/h, 

que provoquem danos às áreas comuns, 

unidades autônomas e equipamentos 

pertencentes ao condomínio. Nas unidades 

autônomas, o que se cobre é a construção 

(paredes, pisos, forros, esquadrias, portas, 

janelas, louças e metais sanitários, 

tubulações elétrica e hidráulica, 

acabamento e pintura).  

O que não é coberto: móveis, armários 

embutidos, carpetes, tapetes, decoração, 

vestuário, animais, plantas, bebidas, 

utensílios, equipamentos e objetos de uso 

pessoal dos condôminos. Quanto ao 

condomínio, danos decorrentes de 

temporal, chuva forte mesmo 

acompanhados de ventos superiores a 54 

km/h.  

- Impacto de veículos.  

O que é coberto: danos decorrentes de 

impacto de veículos terrestres contra as 

áreas comuns da edificação, instalações e 

equipamentos pertencentes ao condomínio. 

O que não é coberto: danos causados a 

veículos de terceiros, inclusive condôminos, 

visto que a cobertura destina-se, 

exclusivamente, às instalações 

pertencentes ao condomínio.  

- Quebra de vidros.  

O que é coberto: danos decorrentes de 

quebra quando causados por impacto de 

objetos, de todos os vidros fixos instalados 

nas áreas comuns do condomínio e, no 

caso de edifícios com fachada de vidros, 

dos vidros que compõem a fachada do 

prédio.  

O que não é coberto: vidros que não sejam 

fixos, vidros externos que não componham 

a fachada e quaisquer vidros instalados nas 

áreas privativas das unidades autônomas.  

- Roubo.  

O que é coberto: roubo de equipamentos 

pertencentes ao condomínio, instalados no 

interior do edifício e com comprovação de 

origem.  

O que não é coberto: móveis, armários 

embutidos, carpetes, tapetes, decoração, 

vestuário, animais, plantas, bebidas, 

utensílios, equipamentos e objetos de uso 

pessoal dos condôminos. Também não 

cobre veículos porque possuem cobertura 

específica.  

- Responsabilidade civil do condomínio.  

O que é coberto: o reembolso, ao 

condomínio, por danos materiais causados 

a terceiros, inclusive condôminos, em 

decorrência de acidentes havidos nas áreas 

comuns do edifício, que estejam 

relacionados à conservação das instalações 

pertencentes ao condomínio.  

O que não é coberto: danos reclamados por 

condôminos, que estejam relacionados a 

alagamento, infiltração, chuva, entupimento, 

vazão insuficiente ou ruptura de tubulações, 

roubo e impermeabilização. Também não 

cobre veículos porque possuem cobertura 

específica.  

- Responsabilidade civil do síndico.  

O que é coberto: o reembolso, ao 

condomínio, por prejuízos materiais que 

esse venha comprovar, em decorrência de 

ato, fato, omissão ou negligência do síndico 

no exercício de suas atribuições.  

O que não é coberto: reclamações contra o 

síndico decorrentes de apropriação 

indébita, fraude, roubo, furto, estelionato, 

aplicação de multas e danos morais.  

- Responsabilidade civil dos veículos 

simples.  

O que é coberto: o reembolso, ao 

condomínio, pela indenização devida por 

esses, em decorrência de roubo e incêndio 

de veículos de terceiros, inclusive dos 

condôminos, quando regularmente 

guardados no interior do condomínio.  

O que não é coberto: danos de qualquer 

espécie a veículos, salvo roubo total, furto 

qualificado total e incêndio de automóveis, 

excluindo-se expressamente o furto simples 

ou desaparecimento inexplicável de 

veículos, o roubo ou furto de acessórios, 

atos de vandalismo, colisão, riscos, 

manchas e danos decorrentes de tentativa 

de roubo ou roubo parcial.  

- Responsabilidade civil dos veículos global. 

O que é coberto: além das coberturas 

existentes na Responsabilidade Civil 

Simples, que garantem também o 

reembolso, ao condomínio, pela 

indenização devida por esses, em 

decorrência de danos de colisão 

provocados por manobristas habilitados, 

devidamente registrados pelo condomínio.

O que não é coberto: além das exclusões 

aplicáveis à cobertura de responsabilidade 

civil dos veículos simples - exceto colisão, 

esse seguro não cobre reclamações de 

acidentes provocados por condôminos e/ou 

por estranhos, que não os manobristas 

habilitados, bem como a locação de 

veículos durante os reparos. 
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